
Município de Missol
ESTADO NO P.qN,INÁ

DECRETO NO 5930 DE 25 DE JANEIRO DE 2023

DrspõE soBRE A ABERTURA or CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No oRçAMENTo
Do MutrcÍpro DE MrssAL pARÂ o
exrncÍcro DE 2OZ3 e oÁ ourms
pRovIDÊNcIAs

o Prefeìto Municipar de ryissar, Estado do paraná, no uso de suas atrÌbuÌções
legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo e da Lei ryunicipar no 1,.7 17 de 05 de dezembro de
2022, publicada em 07 de dezembro de 2022,

DECRETA

Art. 10 - FÍca aberto no orçamento geral do lyunicípio de Mlssal, Estado do
Paraná, para o exercício de 2023, um crédito Adicionar suprementar no valor de Rg 21.113,14
(vinte e um mil, cento e treze reais e quatorze centavos) para suprementação dos
seguÌntes prÕgramas:

04,000 - SECRETARIA DE FINANçAS
04.001 - DEnARTAMENTo DE CoNTABTLIDADE r rnreurnçÃo
28.845,0015-3-014 - RestituÌções e Devoluções de Valores
0811 - 3330.93.00 - 992 - Indentzações e Restituições Rg 19.113,14
28.846.0015-3-015 - Contribuição para a Formação do pasep
0861 - 3390.47.00 - 1057 - Obrigações TributárÌas e Contributivas.......................... Rg 2.000,00
TOT41 ..,,......... Rg 21.113,14

. Art. 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o arugo
anterior será utllizado o superávlt do balanço de 2022 das fontes abaixo relacionadas, de acordo
com o previsto no aftigo 43, g 10, incÌso I da LeÌ Federal no 4320164:

Superávit do Balanço:
Fonte 992 - Mapa-Máquínas e Ëquipamentos Agrícolas 886020/2019.......................R$ 19.II3,I4
Fonte 1057 - Auxílio Frn.-outorga crédito Trib.ICMS-Art.so,Inciso v EC r23lzoz2......Rg 2.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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